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D E C R E T O N . 2ft344, D E 3 D E MARÇO DÈ 1951 

Dispõe sobre rclotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A C A R G E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando* de suas atribuições 
legais e de acordo com o disposto no artigo 22, do De-
íreto-lei n . 14.138, de 18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica relotado na Secção de Epidemio

logia e Profilaxia Gerais, do Departamento de Saúde, dai 
Secretaria de Estado da Saúde Pública e da Assistên
cia Social, um (1) cargo da classe " G " , da carreira de ! 

Contador, do QSSPAS—PP—III, lotado na Repartição de 
Transportes, da referida Secretaria, ocupado por d . E r 
melinda í r i s Loverso D i Ciommo. 

Artigo 2.0 — O funcionário relotado por este decreto 
continuará a ser pago por conta da dotação correspon
dente ao cargo por èle ocupado. _ 

Artigo 3.0 — O título do funcionário relotado por 
este decreto será apostilado pelo Secretário de Estado da 
Saúde Pública e da Assistência Social e a apostila pu
blicada no órgão oficial. 

Artigo 4.0 — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 
S de março de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Francisco Antonio Cardoso 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es
tado dos Negócios do Governo, em 5 de março de 1951. 

Cai-los de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Substituto. 

D E C R E T O N . 20.345, D E 5 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre lotação de cargos. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
ESTADO D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições, 
e nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 
18-8-1944, 

Decreta: 
Artigo >l.o — Ficam lotados na Escola Profissional 

Agrícola-Indústrial " D . Sebastiana de Barros", de São 
Manuel, da Superintendência do Ensino Profissional, da 
Secretaria de Estado dos Negócios da Educação, para o 
funcionamento da Secção Feminina, nos termos do De
creto n . 19.516,'de 22 de junho de 1950, t rês (3) cargos 
de Professor — QE—PP—II — Padrão " G " , dentre os 
criados pelo Decreto-lei n . 15.005, de 4 de agosto de 
1945, a saber: 

um (1), de Educação Doméstica; 
ü m (1), de Educação Física; e 
um (1), de Desenho. -' * 
Artigo 2.o — Este Decreto erítrará em vigor na data 

da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 5 

de março de 1951. . -
L U C A S . N O G U E I R A G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos ' * 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Es 
tado dos Negócios do Governo, em 5' de março ..de 1951 

. Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Substituto. 

U m (1), destinado à disciplina de Educação; 
U m (1), destinado à disciplina de Sociologia; 
U m (1), destinado à disciplina de Biologia aplicada a 

Educação. 
Artigo 3.o — Ficam retificados os decretos ns. 19.334 

B e 19.334 C, de 4 de abril de 1950, que lotaram cargos 
nos Ginásios Estaduais de Laranjal Paulista e de Capão 
Bonito, para constar que foram lotados cargos referidos 
nos decretos leis ns. 15.236, de 28 de novembro de 1945 
e 16.082, de 13 de setembro de 1946, e não criados pela 
Le i n . 650, como constou. 

Artigo 4.o — Ficam lotados no Ginásio Estadual de 
Monte Aprazível, do Departamento de Educação da Se
cretaria de Estado da Educação, sete (7) cargos de Pro
fessor Secundário, do Quadro do Ensino, Parte Perma
nente, Tabela II, Padrão " H " , a que se referem os de
cretos leis ns. 15.236, de 28 de novembro de 1945 e 16.082, 
de 13 de setembro de 1946, destinados às seguintes disci
plinas: 

U m (1) à de Português; 
U m (1) à de Inglês; 
U m (1) à de Matemática; 
U m (1) à de História Geral e' do Brasil ; 
U m (1) à de Trabalhos Manuais (secção masculina); 
U m (1) à de Educação Física (secção masculina); 
U m (1) à de Canto Orfeonico. 
Artigo 5.o — Ficam lotados dez cargos de Professor 

Secundário, do Quadro do Ensino, Parte Permanente, T a 
bela n, Padrão H , a que se referem os decretos-leis ns. 
15.236, de 28-11-45 e 16.082, de 13-"9-46, sendo dois (2) em 
cada um dos estabelecimentos abaixo e destinados, res
pectivamente, às disciplinas de Física e Química: 

Dois (2) no Colégio Estadual e Escola Normal " D r , 
Manuel José Chaves", em São Manoel; 

Dois (2) no Colégio EstaduaT e Escola Normal " D r . 
Oswaldo Cruz", em Cruzeiro; 

Dois (2) no Colégio Estadual. e Escola Normal de 
J aú ; • * " 

Dois (2) no Colégio Estadual e Escola Normal " H i l 
mar Machado de Oliveira", em Garça ; e 

Dois (2) no Colégio Estadual de Campos do Jordão . 
Artigo 6.o — Este decreto ent rará em vigor na data 

de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 5 

de março de 1951. 
L U C A S N O G U E I R A . G A R C E Z 
Juvenal Lino de Mattos 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 5 de março de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretor Geral, Subst. 

D E C R E T O N . 20.346, D E 5 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre lotação de cargos. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
ESTADO D E S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e 
de acordo com o artigo 22, do decreto-lei n . 14.138, de 
18 de agosto de 1944, 

Decreta: 
Artigo l.o •— Ficam lotados seis cargos de professor 

Secundário, do Quadro do Ensino, Parte Permanente, T a 
bela II, Padrão " H " , criados pelo decreto-lei n . 17.066, 
de 8 de março de 1947, sendo um (1) em cada uma das 
Escolas Normais Livres abaixo, e destinados à disciplina 
de Educação: 

U m (1), na Escola Normal Livre tie Adamantina; 
U m (1), na Escola Normal Livre "Nossa Senhoi'a Apa

recida", em Araçatuba: 
Um (1), na Escola - Normal Livre de Guararapes; 
Um (1) na Escola Normal Livre "Madre Mazzarel-

lo". em Lucélia; • 
Um (1) na Escola Normal Livre de Ribeirão Preto; e 
Um (1)) na Escola Normal Livre "São José", em Val

paraiso. 
Artigo 2.o — Picam lotados seis cargos de Professor 

Secundário, dn Quadro do Emíno. Parte Permanente, Ta
bela II, PDdrêo "H". criados pelo decreto-lei n. 16.198, 
de 16 de outubro de 1940, sondo t rês <3) no Colégio Es
tadual e Escola Normal de Amparo, e t rês (3) no Colégio 
Estadual e Escola Normal de ituverava, destinados às se
guintes disciplinas rto cursM du formação profissional ao 
urofessor, déwses estabelecimentos: 

D E C R E T O N . 30.347 D E 5 D E MARÇO D E 1951 

Dispõe sobre relotação de cargo. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando de suas atribuições e 
nos termos do artigo 22, do Decreto-lei n . 14.138, de 
18 de agosto de 1944: 

Decreta: 
- Artigo l . o — Fica relotado no Departamento de 
Ordem Política e Social da Secretaria da Segurança P ú 
blica, um cargo da classe " D " da carreira de Artífice, 
do QSSP—PP—IU, lotado na Força Publica do Estado, 
ocupado interinamente por Alcides Alves de Almeida. 

Artigo 2.o" — No corrente exercício, o vencimento 
do cargo relotado por âste decreto correrá por conta da 
dotação correspondente.' 

Artigo 3.o — Este decreto ent rará em vigor na 
data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Patdo, em 5 
de março de-1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Elpídio Reali 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 5 de março de. 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral, Subst. 

D E C R E T O N . 20.348, D E 5 D E MARÇO D E 1951 
Aprova o regulamento dos tranportes 

automobilísticos oficiais do Estado. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O DE SAO P A U L O , no exercício de suas atribui
ções legais, e visando o melhor cumprimento do disposto 
no artigo l i do Decreto-lei n . . 10.875, dé 30 de dezem
bro de 1939, / 

Resolve: 
Fica aprovado o seguinte Regulamento dos serviços 

j de transporte em veículos-automóveis pertencentes ao 
Estado: 

C A P I T U L O I 
Dos veículos oficiais 

Artigo l . o — São considerados veículos oficiais os 

de propriedade do Estado e utilizados em serviço pu
blico. 

Artigo 2.o — Os veículos oficiais ficam classificados 
em duas categorias: 

a) — de representação; 
b) — de serviços públicos. 
Artigo 3.0 — Os veículos de representação destinam-

se aos serviços oficiais das altas autoridades do Gover» 
no do Estado: 

Governador do Estado 
Presidente da Assembléia Legislativa 
Presidente do Tribunal de Justiça • 
Presidente do Tribunal de Contas 
Secretários de Estado 
Prefeito da Capital 
Presidente da Câmara Municipal 
Reitor da Universidade 
Comandante Geral da Força Pública 
Parágrafo único — O Governo do Estado poderá con

ceder chapa oficial de representação aos automóveis de 
uso do Cardeal-Arcebispo Metropolitano e dos Coman-
em São Pauto R e g Í á ° M i l i t a r e 4 , a 2 o n a A é r e a - c o m s e d e 

se em r - U g 0 4 ' ° ~" ° s v e i c u I o s d e serviços públicos dividem-
a) — de transporte 'individual; 

-ta) — de transporte coletivo; 
c) — de carga; 
d) — de emergência. 

Artigo 5.o — Os veículos públicos de transporte indi
vidual sao destinados ao transporte pessoal de funcioná
rios que estejam-no exercício das funções de seu cargo e 
no desempenho das suas atribuições legais a serviço do 
Estado. , * v 

Artigo 6.o — Os veículos públicos de transporte co
letivo destinam-se ao transporte de grupos civis ou m i 
litares. 

Artigo 7.o — Os veículos públicos de carga são os 
que servem para transporte de volumes no interesse do 
eerviço público e bem assim os utilizados na indústr ia 
de transporte, por parte de Estradas de Ferro ou outras 
empresas pertencentes ao Estado. 

Parágrafo único — Estão compreendidos entre os 
veículos públicos de carga, os "guinchos", carros-guindas-
tes, tratores ou os de sistema de t ração "lagarta" ou "es
teira", pertencentes ao Estado e destinados ao transpor
te de cargas de grande peso. 

Artigo 8.o — Os veículos públicos <le emergência são 
os carros de Corpo de Bombeiros, as ambulâncias da As
sistência Policial, viaturas da Rádio Patrulha, em serviço, 
e os automóveis de transporte de autoridades policiais em 
serviço urgente. 

Parágrafo único — Não se incluem na classificação do 
artigo 4.0 nem estão sujeitas a este Regulamento as d i 
visões, grupos motorizados ou blindados da Força Públ i 
ca do Estado e Guarda C i v i l . 

C A P I T U L O II 

Do uso dos veículos oficiais 

A —• Veículos de representação. 
Artigo 9.0 — Os veículos à disposição das autoridades 

de que trata ò artigo 3.o terão seu número fixado pelo 
Chefe do Governo, em ato piublicado no "Diário Of ic i a l " • 
e estarão isentos de fiscalização de uso, 

Artigo 10 — Esses veículos serão conduzidos por moto* 
ristas uniformizados, com distintivo da repartição a que 
pertencerem. 

Parágrafo único — Só os carros a serviço do Chefe 
do Governo poderão ter, alem do motorista, um ajudan
te. 

Artigo 11 — Os veículos de representação terão côr 
preta e duas placas, uma dianteira e outra trazeira, de me
tal amarelho, não numeradas, com as armas da Repúbl i 
ca e as iniciais da repartição a cuja disposição estiverem. 

B — Veículos de serviço público. 
Artigo 12 — Os veículos públicos de transporte ind i 

vidual poderão ser usados exclusivamente nos dias utels, 
das « às 20 horas, salvo se se tratar de serviço policial ou 
de casos excepcionais, previamente ajitorizados ou poste
riormente Justificados. 

Parágrafo único — A autorização será concedida pela 
mais alta autoridade administrativa a que estiver subor
dinado o funcionário que fizer uso da veículo e a justifi
cação será feita, quando devida, perante essa mesma au
toridade. , . , . 

Artigo 13 — Os veículos públicos de transporte indi 
vidual poderão ser utilizados: 

a) — por funcionários em serviço de caráter perma-
W i t e ; . , . " 

b) — por funcionário em serviço intermitente ou 
eventual. 

§ l . o — Só terão veículos de transporte individual 
à sua disposição os funcionários que exerçam atividades 

§ 2."o — Quando a necessidade ou a conveniência do 
serviço público o exigir, esses veículos poderão ser dir igi
dos pelos próprios funcionários a cuja disposição estive
rem, mediante autorização escrita do Diretor Geral da 
respectiva repar t ição. 
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